
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

/

DECRETO N'.28.220. DE 28 DE MAIO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MtJNICÍplO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8. ART.4': g5', INC.ll

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.
REF. SOLICITAÇÃO 388 - UNID. GESTÃO DE INO\LIÇÃO E RELAÇÃO COM O CIDADÃO

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

o4.01 .04.122.01 90.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.90.16.00 0[JTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL C]VIL

0000 PROPRTA

R$ 5.000.00

TOTAL....R$ 5.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

FAR-SE-Á COM O(S)

l

\VIGENTE:
ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇArá'LENTO

04.01 .04.]22.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E \ANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oooo PROPRTA
R$ 5.000.00

TO 1':4L . . . .R$ 5.000,00

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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JOS&ANTO&ro PARiMOSCm

GESTOR DA UNIDADE QE GOVERNO E FRANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE
DEZENOVE.

CASA CIVIL DA PREFEITIJRA DO
DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E

BINI

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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